
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 09/18 

 

Às 14:30 horas, do dia 13/06/18, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, reuniu-se a Comissão Especial para Julgamento de Concorrências de Registro 

de Preços, designada pela Portaria nº 1126/17 de 20/12/17, do Senhor Prefeito Municipal, 

composta pelos seguintes membros: 

 

CLEBER VARGAS MACHADO                         Presidente 

CARLA DENISE STEINHAUS                            Membro 

DAIANA BOIJINK                                          Membro 

LIRIA MARIA REIS                                          Membro  

PATRÍCIA SCHÄFER                                       Membro 

MARISOL IRACEMABESKOW SCHNEIDER       Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                                      Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO                    Membro 

 

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros CARLA 

DENISE STEINHAUS e ELAINE SUELI ECKEL, para proceder com a abertura e julgamento 

das propostas das empresas interessadas na Concorrência 09/18, que tem como objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL.  A comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos 

envelopes 02, contendo as propostas das empresas habilitadas, que são:  

 

 J&B PANIFICIOS LTDA, CNPJ Nº 28.321.584/0001-16 

ATACADÃO COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ Nº 

90.341.561/0001-47 

BELKA ALIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ Nº 05.466.596/0001-33 

NUTRISSENCIAL ALIMENTOS LTDA – EPP, CNPJ Nº 08.727.723/0001-07 

JESUA M. ROESCH, CNPJ Nº 11.049.792/0001-05 

SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA, CNPJ Nº  00.749.043/0001-47 

 

Abertos os envelopes, foram analisados e rubricadas as propostas, pela comissão e 

pelo representante da empresa SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA, verificou-se 

que: 

No item 10, 37 e 41: Houve empate ficto entre as empresas ATACADÃO 

COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e NUTRISSENCIAL ALIMENTOS LTDA, 

onde a última pode apresentar nova proposta. 

No item 31: Houve empate ficto entre as empresas ATACADÃO COMERCIO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e BELKA ALIMENTOS EIRELI – EPP, onde a última pode 



apresentar nova proposta. 

No item 34: Houve empate ficto entre as empresas ATACADÃO COMERCIO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA e SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA, onde a 

última pode apresentar nova proposta. 

No item 27: Foi desclassificada a empresa ATACADÃO COMERCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA por cotar o valor acima da média.  

No item 17: foi desclassificada a empresa NUTRISSENCIAL ALIMENTOS LTDA por 

sua amostra ter sido reprovada, conforme relatório de amostra. 

  Nos demais itens a comissão julgou classificadas em 1º lugar as seguintes empresas 

com os respectivos itens: 

 

J&B PANIFICIOS LTDA: Nos itens 59, 60 e 61. 

ATACADÃO COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA: Nos itens 01, 02, 

03, 04, 05, 08, 09, 11, 12, 13, 15, 17, 18, 19, 20,21, 22, 23, 24, 26, 28, 33,36,38, 39e 42. 

BELKA ALIMENTOS EIRELI – EPP: Nos itens 06 e 07. 

NUTRISSENCIAL ALIMENTOS LTDA – EPP: Nos itens 16, 25 e 35. 

JESUA M. ROESCH: No item 62. 

SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA:Nos itens 29, 30, 32, 40, 43, 44, 45, 

46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 63, 64,65 e 66. 

 

Os itens 14 e 54 não foram cotados.  Fica aberto o prazo do item 6.2 do edital 

para as empresas SUPERMERCADO SACOLÃO VERDE LTDA, NUTRISSENCIAL 

ALIMENTOS LTDA  e BELKA ALIMENTOS EIRELI – EPP apresentarem novas propostas 

nos itens de empate ficto. Fica aberto o prazo de dois dias úteis do art. 48 § 3º da Lei 

8.666/93 e posteriores alterações, para a empresa ATACADÃO COMERCIO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA apresentar nova proposta do item 27.   

 

 Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a 

presente ata que está sendo postada no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária 

em 14/06/18.   


